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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 SECOM, COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II 

da Lei nº 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024001846 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, Órgão Público do Poder Executivo Municipal, 

Inscrito no CNPJ nº 34.636.571/0001-39, com sede na Av. Murilo Braga, nº 1887, Porto Nacional 

– TO, CEP 77.500-000, por intermédio da Secretaria Municipal de Compras e Licitações, torna 

público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 

nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 365, de 22 de fevereiro de 

2022 e as exigências estabelecidas nesta DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir:  

INÍCIO DA 

APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: 

DIA 01/07/2024, ÀS 08:00 HORAS 

DATA LIMITE PARA 

APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: 

DIA 03/07/2024, ÀS 08:30 HORAS 

REFERÊNCIAS DE 

HORÁRIO: 
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO 

ELETRÔNICO PARA 

ENVIO DA PROPOSTAS 

E DOCUMENTAÇÃO: 

departamento.comprasdiretas@portonacional.to.gov.br  

LINK DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO: 

https://www.portonacional.to.gov.br/index.php/cidadao/dispensa-

de-licitacao 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

 1 DO OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, POR MEIO DE AQUISIÇÃO DE BISCOITOS, CAFÉ E AÇÚCAR, 

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO – SECOM, DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL – TO. 

 

1.2 DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS TOTAIS ESTIMADOS DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

AÇÚCAR CRISTALIZADO PCT COM 2 KG- 

PENEIRADO, ORIGEM VEGETAL,- 

SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 2 

KG E TRANSPARENTE. 

PACOTE 20 R$ 11,36 R$ 227,20 

2 

CAFÉ MOÍDO 250G - TORRADO, 

MOÍDO, EMPACOTADO A VÁCUO,-COM 

100% DE PUREZA, INDUSTRIA 

BRASILEIRA. NÃO DEVE APRESENTAR 

SUJIDADE, UMIDADE, RENDIMENTO 

INSATISFATÓRIO, MISTURAS E PESO 

INSATISFATÓRIO, SABOR NÃO 

CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM: DEVE 

ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 

UNIDADE 60 R$ 9,20 R$ 552,00 

mailto:cpldispensa@portonacional.to.gov.br
https://www.portonacional.to.gov.br/index.php/cidadao/licitacao
https://www.portonacional.to.gov.br/index.php/cidadao/licitacao
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PACOTES ALUMINIZADA. PRAZO DE 

VALIDADE: DE 12 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE 

CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, 

INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, 

LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E 

ATENDER AS EXIGÊNCIAS ANVISA. 

APRESENTAR SELO DE PUREZA ABIC. 

ROTULAGEM SEGUNDO OS PADRÕES DA 

RESOLUÇÃO Nº 259 DE 20/09/2002 DO 

MS. 

3 

BISCOITO ÁGUA E SAL TIPO CREAM 

CRACKER AMANTEIGADO PCT 400G- 

(COMPOSIÇÃO:-FARINHA, AÇÚCAR, 

AÇÚCAR INVERTIDO, GORDURA 

VEGETAL HIDROGENADA, MALTE, SAL, 

ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, 

FERMENTO BIOLÓGICO E AROMA 

ARTIFICIAL DE MANTEIGA) 

PACOTE 50 R$ 5,84 R$ 292,00 

4 

BISCOITO DE MAISENA SABORES 

DIVERSOS (TRADICIONAL, LEITE, 

CHOCOLATE) - PACOTE C/ 400G - 

(COMPOSIÇÃO: BISCOITO DOCE TIPO 

MAISENA, CONTENDO BASICAMENTE 

FARINHA DE TRIGO, AMIDO E AÇÚCAR; 

CASO TENHA ALGUM OUTRO 

INGREDIENTE, O MESMO DEVE SER 

MENCIONADO. DEVE SER ISENTO (0%) 

DE GORDURA TIPO TRANS. A 

EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁ SER 

SACO DE POLIPROPILENO 

ATÓXICO, RESISTENTE, LACRADO). 

PACOTE 50 R$ 5,47 R$ 273,50 

VALOR TOTAL  R$ 1.344,70 

1.3 Compõem esta DISPENSA DE LICITAÇÃO, além das condições específicas, os seguintes 

documentos:    

1.3.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;   

1.3.2 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.3.3 ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA. 

 

2 INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 

2.1 O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa de Licitação se dará com o envio de sua 

proposta, na forma deste item. 

2.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do e-mail: departamento.comprasdiretas@portonacional.to.gov.br a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos no aviso e nesta DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

2.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

2.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

2.5 Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

mailto:cpldispensa@portonacional.to.gov.br
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assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

2.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.7 Da Proposta de Preço/Cotação:  

2.7.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II desta 

DISPENSA DE LICITAÇÃO.  

2.7.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências desta 

DISPENSA DE LICITAÇÃO serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

2.7.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes nesta DISPENSA 

DE LICITAÇÃO. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

 

3 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Conforme o item 8 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

4 DO VALOR ESTIMADO 

4.1 O valor estimado para estes serviços será de R$ 1.344,70 (um mil e trezentos e quarenta e 

quatro reais e setenta centavos). 

 

5 PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO 

5.1 A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, no Diário Oficial do Município (DOM) e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 

ao e-mail: departamento.comprasdiretas@portonacional.to.gov.br. 

5.2 Declarada a empresa vencedora, o licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar a 

documentação de habilitação especificada no Termo de Referência, no prazo de até 2 (dois) dias, 

contados a partir da solicitação via e-mail, cujo descumprimento consagrará na desclassificação da 

empresa. 

5.3 PARA DA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO A VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR: 

a) Cópia do Documento de Identidade e do CPF dos sócios ou diretores; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI; 

c) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para empresa Microempreendedor 

Individual – MEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de Certidão 

Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual ou Distrital; 

f) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal ou Distrital, 

do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devidamente válida, 

emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante o FGTS; 

mailto:cpldispensa@portonacional.to.gov.br
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h) Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de inscrição 

no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

i) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de 

Débito, emitida através do site www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 

07/07/2011, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma da lei; 

j) Atestado de Capacidade Técnica; 

l) Declaração de Atendimento ao Art. 7º da CF – vide Anexo III; 

m) Declaração de Inexistência de Parentesco – vide Anexo III. 

 

6 DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

6.1 Conforme o item 6 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

7 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 

7.1 Conforme o item 12 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

8 DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 Conforme os itens 9 e 10 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

9 DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.. 

 

10 DO PAGAMENTO 

10.1 Conforme o item 14 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS 

11.1 Conforme o item 13 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Poderá a SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO revogar a presente DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente 

de fato superveniente, devidamente justificado.  

15.2 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO deverá anular a presente DISPENSA DE 

LICITAÇÃO da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício 

ou por provocação.  

15.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada 

o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.   

15.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO.  

 

16 DO FORO 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Nacional – TO, por mais privilegiado que outro seja, 

para ser dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Dispensa de Licitação, não resolvidas na 

esfera Administrativa. 

 

  Porto Nacional – TO, 27 de junho de 2024. 

 

 

 
Daniel dos Santos Machado 

Autoridade Competente 

Decreto nº 427/2023 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

1.1 O presente Termo de Referência tem como objeto contratação de empresa 

especializada para fornecimento de gêneros alimentícios, por meio de aquisição (biscoitos, café 

e açúcar), destinados às necessidades da Secretaria Municipal de Comunicação-SECOM, 

conforme especificações e quantidades, constantes neste Termo de Referência. Conforme 
Documento de Oficialização da Demanda, Estudo Técnico Preliminar em Anexo. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

2.1. Por serem bens de pequeno valor, enquadram-se na condição de Dispensa de Licitação, 

conforme inciso         II, do Artigo 75, da Lei n. º 14.133/2021. 

 

3 – CRITÉRIO DO JULGAMENTO: 

3.1. O critério do julgamento será baseado no MENOR PREÇO GLOBAL. 

3.2. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

3.2.1.  Valores unitários: conforme tabela constante no item 5 do presente Termo de Referência. 

3.2.2.   Valor Global da proposta até R$ 1.344,70 (Um mil trezentos e quarenta e quatro reais 

e setenta centavos). (Art. 59, II, Lei n° 14.133/21) 

3.2.3. Não serão aceitos valores unitários acima do estabelecido no anexo supramencionado. 

(Art. 59, II, Lei n° 14.133/21) 

 

4 – JUSTIFICATIVA: 

4.1. A aquisição de biscoitos, café e açúcar para atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Comunicação (SECOM) é justificada por diversos. 

4.2. Bem-estar dos funcionários: O café é uma bebida comum nos ambientes de trabalho e 

pode aumentar o conforto e bem-estar dos funcionários da SECOM, contribuindo para um 

ambiente mais produtivo. 

4.3. Estímulo à produtividade: A cafeína presente no café é conhecida por seus efeitos 

estimulantes, ajudando a melhorar a concentração, a atenção e a produtividade dos indivíduos. 

Isso é particularmente importante em uma instituição como a SECOM, onde é essencial manter 

um alto nível de eficiência na produção de conteúdo e na gestão de informações. 

4.4. Facilitação de encontros e reuniões: O café é frequentemente associado a encontros 

sociais e reuniões de trabalho. Ter café disponível na SECOM pode facilitar a interação entre 

funcionários, promovendo uma atmosfera colaborativa e propícia à troca de ideias. 

4.5. Custos relativamente baixos: Comparado a outras despesas operacionais, o custo de 

adquirir biscoitos, café e açúcar é geralmente acessível e pode proporcionar um retorno 

significativo em termos de satisfação dos funcionários e desempenho no trabalho. 

4.6. Imagem institucional: Oferecer café e biscoitos aos visitantes da SECOM também pode 

contribuir para uma imagem positiva da instituição, demonstrando cuidado com o bem-estar 

tanto dos funcionários quanto dos visitantes. 

4.7 Portanto, a aquisição de biscoitos, café e açúcar para a SECOM é justificada como um 

investimento no bem-estar, na produtividade e na imagem institucional. 

 

5 - ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS: 

 

ITEM COD DESCRIÇÃO 
UM. DE 

MEDIDA 

MARÇA DE 

REFERÊRIA 

QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
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1 25967 

AÇÚCAR 
CRISTALIZADO PCT 
COM 2 KG- 
PENEIRADO, ORIGEM 
VEGETAL,- SACAROSE 
DE CANA DE AÇÚCAR, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 2 KG 
E TRANSPARENTE. 

PACOTE 
CRISTAL, 
UNIÃO, 
ITAJÁ 

20 R$ 11,36 R$ 227,20 

2 26019 

CAFÉ MOÍDO 250G - 
TORRADO, MOÍDO, 
EMPACOTADO A 
VÁCUO,-COM 100% 
DE PUREZA, 
INDUSTRIA 
BRASILEIRA. NÃO 
DEVE APRESENTAR 
SUJIDADE, UMIDADE, 
RENDIMENTO 
INSATISFATÓRIO, 
MISTURAS E PESO 
INSATISFATÓRIO, 
SABOR NÃO 
CARACTERÍSTICO. 
EMBALAGEM: DEVE 
ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM 
PACOTES 
ALUMINIZADA. PRAZO 
DE VALIDADE: DE 12 
MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM DEVE 
CONTER NO MÍNIMO 
AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME 
E/OU MARCA, 
INGREDIENTES, DATA 
DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E 
ATENDER AS 
EXIGÊNCIAS ANVISA. 
APRESENTAR SELO DE 
PUREZA ABIC. 
ROTULAGEM 
SEGUNDO OS 
PADRÕES DA 
RESOLUÇÃO Nº 259 DE 

20/09/2002 DO MS. 

UNIDADE 

TRÊS 
CORAÇÕES
, MELITA, 

SANTA 
CLARA 

 
 

60 R$ 9,20 R$ 552,00 

3 25999 

BISCOITO ÁGUA E 
SAL TIPO CREAM 
CRACKER 
AMANTEIGADO PCT 
400G- 
(COMPOSIÇÃO:-
FARINHA,
 AÇÚCAR, 
AÇÚCAR INVERTIDO, 
GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA,
 MALTE, 
 SAL, 
ESTABILIZANTE 
LECITINA DE SOJA, 
FERMENTO 
BIOLÓGICO E AROMA 

PACOTE 
MABEL, 
RENATA, 
MARILAN 

50 R$ 5,84 R$ 292,00 
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ARTIFICIAL DE 
MANTEIGA) 

4 37690 

BISCOITO DE 
MAISENA SABORES 

DIVERSOS 
(TRADICIONAL, LEITE, 
CHOCOLATE) - 
PACOTE C/ 400G - 
(COMPOSIÇÃO: 
BISCOITO DOCE TIPO 
MAISENA, CONTENDO 
BASICAMENTE 
FARINHA DE TRIGO, 
AMIDO E AÇÚCAR; 
CASO TENHA ALGUM 
OUTRO INGREDIENTE, 
O MESMO DEVE SER 
MENCIONADO. DEVE 
SER ISENTO (0%) DE 
GORDURA TIPO 
TRANS. A EMBALAGEM 
DO PRODUTO DEVERÁ 
SER SACO DE 
POLIPROPILENO 
ATÓXICO, 
RESISTENTE, 
LACRADO). 

PACOTE 
NESTLE, 
MABEL, 
MARILAN 

50 R$ 5,47 R$ 273,50 

VALOR TOTAL R$ 31,87 R$ 1.344,70 

 

5.1. Justificativa sobre marca de referência ou similares: 

5.1.1. A escolha das marcas de referência ou similares baseada na ampla oferta disponível, 

permitindo uma análise comparativa de preço e qualidade. Essas marcas proporcionaram uma 

economia significativa em comparação com outras opções, resultando em uma melhor relação 

custo-benefício. 

5.1.2. Do ponto de vista econômico, as marcas facilitam as transações ao simplificar a 

interpretação e processamento das informações. Além disso, nossa experiência prévia com essas 

marcas influenciou positivamente nossa confiança, identificação, ética, satisfação e 

autoexpressão, servindo como um critério para redução de risco na decisão de compra. 

5.1.3. Portanto, ao escolher essas marcas, não apenas garantimos economia, mas também 

simplificamos o processo de compra e reduzimos o risco de adquirir produtos inadequados ou 

desnecessários. 

 

6-  DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO: 

 6.1. O prazo de entrega dos bens é de 48 horas para produtos não perecíveis, contados do(a) 

recebimento da Autorização de Fornecimento, em remessa única, conforme endereços 

consignado a seguir: 

a. Na sede da Secretaria Municipal de Comunicação, situado na Av. Murilo Braga n°1887, 

Centro, Porto Nacional -TO, CEP: 77.500-000. 

b. No horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, em dias úteis, de 2ª 

a 6ª feira, telefones (63) 3363-6000. 

6.2. Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos 

de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e 

divulgadas por órgãos oficiais competentes. 

6.3. Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 

baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT NBR 

14701:2001 (estabelece os procedimentos e critérios de transporte de materiais/produtos no 

tocante a estocagem, carga, deslocamentos e descarga, de forma a garantir sua integridade 

e preservar sua qualidade inicial até a recepção pelo destinatário/recebedor). É de 

responsabilidade da empresa fornecedora que o responsável pela entrega esteja devidamente 
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uniformizado (jaleco, boné e/ou touca descartável) para o transporte dos produtos até o 

almoxarifado/depósito do órgão solicitante. 

6.4. Os produtos deverão ser entregues em embalagem original, intacta contendo todas as 

informações necessárias e obrigatórias sobre fabricação, data de validade e afins (quando 

couber). Os produtos não embalados de fábrica e fornecidos deverão ser acondicionados em 

embalagens ventiladas de maneira adequada garantindo segurança no manuseio e transporte 

de modo que não venha a interferir na qualidade, odor, cor, forma, tamanho, textura e 

consistência. 

6.5. As Aquisição de Gêneros Alimentícios devem apresentar rotulagem conforme legislação: 

registro no órgão competente, data de fabricação e validade, rendimento e diluição, critérios 

para armazenamento, SAC (Serviço de Atendimento ao Consumidor), dados do fabricante, 

peso, litragem e orientações sobre armazenamento de acordo com a legislação vigente. 

6.6. O contratante se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto se estiver em 

desacordo com as especificações e condições contratuais, bem como aquele que não esteja 

dentro do padrão de qualidade e apresente irregularidades. 

6.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 48 horas para produtos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação. 

6.9.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

6.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.11. Independentemente da aceitação, a Fornecedora deverá garantir a qualidade do 

objeto fornecido, obrigando-se a repor e/ou corrigir os defeitos, falhas, irregularidades, e se 

necessário substituir, às suas expensas o que forem entregues em desacordo ao apresentado 

na proposta e exigido no Termo de Referência. 

6.12. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. Estarão inclusos nesta contratação todos os custos inerentes 

ao fornecimento do objeto ora contratado. 

  

7 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

7.1. PARA DA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA A VENCEDORA DEVERÁ 

APRESENTAR: 

a) Cópia do Documento de Identidade e do CPF dos sócios ou diretores; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI; 

c) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para empresa 

Microempreendedor Individual – MEI, hipótese em que será realizada a verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual ou 

Distrital; 

f) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal ou 

Distrital, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devidamente 

válida, emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante o 

FGTS; 

h) Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de inscrição 

no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

i) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeito de Negativa 

de Débito, emitida através do site www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 

07/07/2011, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma da lei. 

j) Atestado de Capacidade Técnica. 

7.2 DAS DEMAIS DECLARAÇÕES: 

- Declaração de Atendimento ao Art. 7º da CF; 

- Declaração de Inexistência de Parentesco. 

  

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

  

ORGÃO:  UNIDADE:  

ORGANOGRAMA ELEMENTO  FICHA FONTE 

 

24 122 1138 

2000 

MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

339030 

 

20244772 

15000000010000 

-Recursos não 

vinculados de 

Impostos - 

PRÓPRIO 

  

09 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.     Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.2. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

9.3. Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto 

contratado; 

9.4. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

9.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo de Referência; 

9.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do presente Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no presente Termo de Referência; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

http://www.tst.jus.br/certid%C3%A3o
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no presente Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade; 

10.2.   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.4.    Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.5.    Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.6.    Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

10.7.    Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim 

o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc; 

10.8.     Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 

a Administração; 

10.9.       Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando seus empregados forem vítimas na 

execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da 

contratante; 

10.10.  Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos 

sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente contratação ou 

decorrentes de sua execução; 

10.11.  Fornecer o transporte, garantias e quaisquer outras despesas para entrega do 

objeto. 

 

11 – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

12 -  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.2. A fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos será efetuada pelo servidor 

KALINE CARDOSO LIMA AIRES, Cargo: COMUNICADORA SOCIAL, Matricula: 101280 e-mail: 

portonacionalsecom@gmail.com, que registrará todas as ocorrências e deficiências em relatório, 

cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas, e adotando as providencias necessárias. 

 

13 -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS: 

Conforme os Artigos 155 e 156, da nº 14Lei.133/2021 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

13.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

13.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

13.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV. Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.   

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14 -  DO PAGAMENTO: 

14.1. O pagamento será efetuado até o 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 

14.2. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 

qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome 

do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

14.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 

da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a 

Secretaria Municipal de Comunicação.  

14.4. Previamente à data do pagamento, a Secretaria juntará aos autos as Certidões da 

CONTRATADA.  

14.5. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à 

entrega dos bens/materiais são de responsabilidade da CONTRATADA, podendo a CONTRATANTE 

exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 

 

15 - DO VALOR ESTIMADO: 

15.1. O Valor estimado total para contratação é de R$ 1.344,70 (Um mil e trezentos e quarenta 
e quatro reais e setenta centavos). 

 

16 - DOS ESCLARECIMENTOS: 

16.1. Em caso de dúvidas entrarem em contato com a Secretária Mun. Comunicação, pelo e-

mail: portonacionalsecom@gmail.com. 

 

 

 

 

Porto Nacional – TO, 05 de junho de 2024. 

 

 

 

Elaborado por:      De acordo: 

     ____________________________            ____________________________      

               Roberto K. P. Tavares                 Daniel dos Santos Machado 

Assistente Administrativo                            Secretário Mun. de Comunicação 

         Matricula: 7191                            Decreto nº 427/2023 
     

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1


 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

 

13 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

ANEXO II  

PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 005/2024 SECOM 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

Nome Fantasia:  

Endereço:                                         

CNPJ:                                                     

Telefone:                                         E-mail: 

Conta Bancária nº                     Banco:                     Agência: 

Nome para Contato:     Fone: 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, POR MEIO DE AQUISIÇÃO DE BISCOITOS, CAFÉ E AÇÚCAR, 

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO – SECOM, DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL – TO. 

 

Pela presente submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, a nossa proposta relativa à 

contratação em epígrafe declarando que: 

a) Forneceremos os serviços de acordo com o definido no Termo de Referência; 

b) Assumimos inteira responsabilidade pôr quaisquer erros ou omissão que venham a serem 

verificados na preparação desta; 

c) Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

de sua apresentação; 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

AÇÚCAR CRISTALIZADO PCT COM 

2 KG- PENEIRADO, ORIGEM 

VEGETAL,- SACAROSE DE CANA DE 

AÇÚCAR, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 2 KG E 

TRANSPARENTE. 

PACOTE 20 

 

  

2 

CAFÉ MOÍDO 250G - TORRADO, 

MOÍDO, EMPACOTADO A VÁCUO,-

COM 100% DE PUREZA, 

INDUSTRIA BRASILEIRA. NÃO 

DEVE APRESENTAR SUJIDADE, 

UMIDADE, RENDIMENTO 

INSATISFATÓRIO, MISTURAS E 

PESO INSATISFATÓRIO, SABOR 

NÃO CARACTERÍSTICO. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, ACONDICIONADA EM 

PACOTES ALUMINIZADA. PRAZO 

DE 

VALIDADE: DE 12 MESES A PARTIR 

DA 

DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM 

DEVE CONTER NO MÍNIMO AS 

SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME 

UNIDADE 60 
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E/OU MARCA, INGREDIENTES, 

DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E 

ATENDER AS EXIGÊNCIAS ANVISA. 

APRESENTAR SELO DE PUREZA 

ABIC. ROTULAGEM SEGUNDO OS 

PADRÕES DA RESOLUÇÃO Nº 259 

DE 20/09/2002 DO MS. 

3 

BISCOITO ÁGUA E SAL TIPO 

CREAM CRACKER AMANTEIGADO 

PCT 400G- (COMPOSIÇÃO:-

FARINHA, AÇÚCAR, AÇÚCAR 

INVERTIDO, GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA, MALTE, SAL, 

ESTABILIZANTE LECITINA DE 

SOJA, FERMENTO BIOLÓGICO E 

AROMA ARTIFICIAL DE MANTEIGA) 

PACOTE 50 

 

  

4 

BISCOITO DE MAISENA 

SABORES DIVERSOS 

(TRADICIONAL, LEITE, 

CHOCOLATE) - PACOTE C/ 400G - 

(COMPOSIÇÃO: BISCOITO DOCE 

TIPO MAISENA, CONTENDO 

BASICAMENTE 

FARINHA DE TRIGO, AMIDO E 

AÇÚCAR; CASO TENHA ALGUM 

OUTRO INGREDIENTE, O MESMO 

DEVE SER MENCIONADO. DEVE 

SER ISENTO (0%) DE GORDURA 

TIPO TRANS. A EMBALAGEM DO 

PRODUTO DEVERÁ SER SACO DE 

POLIPROPILENO 

ATÓXICO, RESISTENTE, 

LACRADO). 

PACOTE 50 

 

  

VALOR TOTAL  R$  

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2024. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

e Assinatura do Representante Legal 

 

*em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

À 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL – TO 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 SECOM 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, POR MEIO DE AQUISIÇÃO DE BISCOITOS, CAFÉ E AÇÚCAR, 

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

COMUNICAÇÃO – SECOM, DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL – TO.  

(NOME DA LICITANTE), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda – CNPJ-MF, sob no (NN.NNN.NNN/NNNN-DV), com sede na (Endereço completo – CEP – 

Cidade – UF), neste ato representada pelo Sr(a) (NOME DO SÓCIO/REPRESENTANTE), 

(qualificação), residente e domiciliado (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF, sob no (NNN.NNN.NNN-DV):  

 

I – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO E DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 

           DECLARA para os devidos fins de direito, sob as penas da Lei cabíveis, que até a presente 

data, não estar submetida à penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação 

ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido 

declaração de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e 

Municipal, bem como, de INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS DE SUA HABILITAÇÃO no processo 

2024001333, objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 SECOM, promovido pelo 

Município de Porto Nacional, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

DECLARA, que examinou criteriosamente os documentos deste Termo e julgamos suficiente para 

a elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento do objeto licitado em todos os seus 

detalhamentos.  

 

II – COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF  

         DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do processo , objeto da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 005/2024 SECOM, promovido pelo Município de Porto Nacional, Estado do 

Tocantins, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados com idade inferior a 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal de 1988 (Lei no 

9.854/99). 

 

III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 

       DECLARA, para os devidos fins que, que em seu quadro societário não existe nenhum 

integrante que tenha parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, 

Coordenadores e/ou servidores em cargos de chefia, direção ou equivalentes, por matrimônio ou 

parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção do município de Porto 

Nacional - TO.  

 

IV – INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA 

      DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional e societário servidor público da ativa, 

ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, na forma do art. 9º, inciso 

III, § 1º da Lei nº 14.133/21.  

 

V – DECLARAÇAO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
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        DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em 

conformidade com a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, 

especialmente quanto ao art. 5º da referida instrução. 

 

VI – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E 

APRENDIZ 

DECLARA, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que 

comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz e que atendem às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991e 

no art. 63 e 92 da lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos as presentes. 

 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2024. 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado 

da empresa licitante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


